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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portaria nº 298-A, de 02 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício, da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 140/01/2022 e os dispositivos do artigo
21,  da  Lei  Complementar  nº  040,  de  05/12/2017,  e
alterações; e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº
1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º  -  Contratar,  a partir  desta data, o Professor

Murilo Delpoio Rela Zattoni, brasileiro, casado, portador
do RG nº 49.256.055-9 e do CPF nº 378.482.878-74, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  30  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II – PEB II / História -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de fevereiro de 2022.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

Em Exercício
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 02 de fevereiro de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 365, de 11 de abril de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Visitador do Programa Criança
Feliz.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 179/02/2022 e os dispositivos do inciso

VI, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;
R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Gabrielle  Bernardes  Correia,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 59.468.091-8 e
do  CPF  nº  508.798.388-09,  para  exercer  por  tempo
determinado,  com  jornada  total  de  trabalho  de  40
horas/aulas  semanais,  o  emprego  de  Visitador  do
Programa  Criança  Feliz  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de abril de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 11 de abril de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 366, de 11 de abril de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Visitador do Programa Criança
Feliz.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 179/02/2022 e os dispositivos do inciso
VI, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Larissa de Sousa Oliveira, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 56.453.161-3 e do CPF nº
473.178.868-40, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 40 horas/aulas semanais,  o
emprego de Visitador do Programa Criança Feliz com
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de abril de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 11 de abril de
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2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 367, de 11 de abril de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Visitador do Programa Criança
Feliz.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 179/02/2022 e os dispositivos do inciso
VI, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Nathaly de Oliveira Tobias, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 43.099.885-5 e do CPF nº
367.678.228-33, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 40 horas/aulas semanais,  o
emprego de Visitador do Programa Criança Feliz com
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de abril de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 11 de abril de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 368, de 11 de abril de 2022.

“Nomeia  empregado  público
em comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento  na  Lei  Municipal  Complementar  nº
028, de 06 de abril de 2017, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear a Senhora Izadora Maria da Silva,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 57.214.608-5 e do
CPF nº 479.137.858-02, para ocupar o cargo em comissão
de  Chefe  da  Seção  de  Gestão  de  Recursos

Orçamentários, com atribuições prescritas no item VII do
Anexo  II  –  Atribuições  dos  Cargos  de  Provimento  em
Comissão, da Lei Complementar nº 052, de 1º de outubro
de 2018, mediante o salário mensal equivalente ao nível
superior  9A-NEI  da  Tabela  de  Salários  da  Prefeitura
Municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de abril de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 11 de abril de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 369, de 11 de abril de 2022.

“Nomeia  empregado  público
em comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento  na  Lei  Municipal  Complementar  nº
028, de 06 de abril de 2017, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear a  Senhora Tania Mara Cardoso

Urbano,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
27.307.267-5 e do CPF nº 286.650.658-81, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor de Administração, com
atribuições prescritas no inciso IV, do Anexo II - Atribuições
dos  Cargos  de  Provimento  em  Comissão,  da  Lei
Complementar  nº  052/18,  mediante  o  salário  mensal
equivalente ao nível superior 15A-NS da Tabela de Salários
da Prefeitura Municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de abril de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 11 de abril de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 013, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

“DETERMINA  PONTO  FACULTIVO
NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA
E S T Â N C I A  C L I M Á T I C A  D E
MORUNGABA, NOS DIAS 14 E 22
DE ABRIL DE 2022.”

TOMÁS PEDRO BOM JOANNI FEDERICCI, Presidente
da Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba,
Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas por
lei,

R E S O L V O:
Art.  1º  -  Fica  determinado  Ponto  Facultativo  na

Câmara Municipal  da  Estância  Climática  de  Morungaba
nos dias 14 e 22 de abril de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

TOMÁS PEDRO BOM JOANNI FEDERICCI
Presidente da Câmara

Publicada e afixada no Quadro de Avisos da Câmara
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de

São Paulo, 12 de abril de 2022.
VALDIRENE AP. MACHADOCARMACIO

Agente Legislativo
...........................................................................................................
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